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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº: 001/2023
DISPENSA Nº: 001/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Serviço de fornecimento de energia elétrica pela concessionária COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE (Cosern), para atender as necessidades dos prédios da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, Centro de Eventos Mestre Galinho e Centro de Leitura, durante o período de janeiro a dezembro/2023.

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Serviços de fornecimento de energia elétrica. Companhia energética do Rio Grande do Norte – Cosern. Contratação Direta. Licitação Dispensável. Possibilidade Legal. Inteligência do art. 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666/93, com redação introduzida pela Lei 10.438.2002.

Formalizado o processo, foram os autos encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Licitação que emitiu parecer favorável à realização da despesa. Ato contínuo, houve por bem solicitar a opinião deste órgão jurídico assessorante no que respeita à confortação legal da contratação da COSERN, com base no parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, mediante dispensa de licitação, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.
O tema posto a análise não comporta maiores digressões, posto que de fácil entendimento que a hipótese vivenciada nos presentes autos encontra-se disciplinada no plasmado do inciso XXII, do art. 24, da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, sendo certo que a contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN pode perfeitamente se dar por dispensa de licitação, na forma prevista no inciso supramencionado, posto que no âmbito deste Estado o fornecimento de energia elétrica somente é efetuado pela COSERN, não se cogitando da existência de outra empresa concessionária desses serviços.
Diante do exposto, sou de parecer favorável à contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN, para prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de Acari/RN, mediante dispensa de licitação, na conformidade do inciso XXII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
Demais da conta, a contratação proposta, encontra-se eco na força do comando normativo previsto no inciso XXII, do art. 24, da Lei 8.666/93, com a redação emprestada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, o qual estabelece que a licitação se torna dispensável, pelo qual a contratação deverá ser dada de forma direta com a COSERN.
Em Relação à vigência contratual o prazo de vigência contratual será de janeiro a dezembro de 2023, pois, se trata de serviço essencial para o funcionamento da Câmara Municipal e de seus anexos, permitindo o desempenho de suas atribuições básicas e cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades finalísticas bem como ao seu suporte e, devido a constante realização da contratação em questão, evita-se, dessa forma, dispêndios de tempo e recursos humanos empregados na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, o que trará economicidade ao órgão, lembrando que anualmente deverá ser estimado o consumo e dotação orçamentária para o próximo exercício. 
Acrescentamos, outrossim, que os referidos contratos são Contratos de Prestação de Serviços Públicos de Energia Elétrica por Adesão, sendo que cada prédio tem um número de contrato vinculado junto a COSERN, totalizando três contratos, referente ao Prédio da Câmara Municipal, Auditório Mestre Galinho e Centro de Leitura. Por ser um contrato por adesão, não há necessidade de assinatura ou devolução por parte do cliente, uma vez que a relação cliente/fornecedor já existe. Desta forma, este ato apenas oficializa o documento e o torna público.
Por se tratar de concessionária de serviço público que detém a exclusividade da concessão no estado, não é possível realizar pesquisa de mercado nem comprovar a compatibilidade dos preços da empresa com os de mercado, já que não existem concorrentes. As tarifas cobradas são preestabelecidas e são cobradas de forma igualitária para todos os usuários do serviço. A tabela tarifária vigente está anexa ao processo de dispensa de licitação. 
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme documentos acostados aos autos deste processo.
 Verificando-se a documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de licitação, inclusive os contratos de adesão, destinados a contratação conforme objeto do presente TERMO da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, e estando este de acordo com os ditames da Lei nº 8.666/93, e em especial ao caput do art. 25, e cumprindo o rito estabelecido no art. 26, opina-se pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso XXII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
   Nestes termos opino pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo este parecer de forma FAVORÁVEL à contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE.
É o parecer, salvo melhor juízo. 
Jardim do Seridó - RN, 10 de janeiro de 2023.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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